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ESTADO DE SANTA CATARINA
PODER JUDICIÁRIO

 

ATO ORDINATÓRIO

Extrajudicial/Comunicação de interesse geral n. 0022606-46.2024.8.24.0710
Unidade: Núcleo IV - Extrajudicial
Assunto: Falsificação de documentos/selo - comunicação

 
 
A Escrivania de Paz do Municipio de Jacinto Machado, Comarca de

Turvo comunicou, por meio do documento ( 8122342), sobre possível fraude
envolvendoo Sr. Celso Leopoldo Koeche, CPF n. 133.559.299-72, consoante boletim
de ocorrência n.0368321/2024-BO-00603.2024.0002561, registrado em 16/04/2023,
sob n. 2024092723942.

Destaca-se que a possível fraude diz respeito às matrículas nº 70.836,
72.763.65.873, 65.836, 72.646. 72.647. 65.853, 65.850, 81.046, 68.281, 68.717,
65.862, 73.177, 81.000,68.707, 73.019, 73.018, 73.179 e 80.987, do Ofício de
Registro de Imóveis da Comarca de Sombrio/SC.

Devidamente intimada, a comunicante deu cumprimento ao ato
ordinatório 8448149.

Assim, nos termos do artigo 54 do Regimento Interno da Corregedoria-
Geral da Justiça, bem como da Ordem de Serviço n. 4 (SEI 0014940-
62.2022.8.24.0710), que delega atribuições de atos ordinatórios aos servidores do
Núcleo IV (Extrajudicial), encaminho os autos à Divisão Administrativa para que se
dê conhecimento do fato ocorrido às Corregedorias dos demais Estados da
Federação, para cumprimento do artigo 132 do Novo Código de Normas desta
Corregedoria-Geral do Foro Extrajudicial.

Na oportunidade, esclareço que qualquer informação relacionada a
esse assunto seja encaminhada diretamente ao comunicante.

Cumprida a determinação, o processo poderá ser encerrado.
 
 

 

Documento assinado eletronicamente por Fabiola Regina Ames, Coordenadora
de Núcleo, em 03/09/2024, às 19:05, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://sei.tjsc.jus.br/verificacao informando o código verificador 8589266 e o
código CRC 860B9544.
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
PODER JUDICIÁRIO

MALOTE DIGITAL

Tipo de documento: Administrativo

Código de rastreabilidade: 824202411613436

Nome original: Ofício 35-2024 assinado.pdf

Data: 17/04/2024 10:13:48

Remetente: 

Turvo - Escrivania de Paz Do Municipio de Jacinto Machado

Turvo - Escrivania de Paz Do Municipio de Jacinto Machado

TJSC

Assinado por: 

Não foi possível recuperar a assinatura

Prioridade: Alta.

Motivo de envio: Para conhecimento.

Assunto: Comunicação de possível fraude.



ESCRIVANIA DE PAZ DE JACINTO MACHADO - ESTADO DE SANTA CATARINA
Ana Paula Beber Bosco Stramosk - Oficial Titular
Endereço: Rua Irmãos Trevisol, nº. 1056, Centro, Jacinto Machado - SC
E-mail: titular.jacintomachado@gmail.com – Telefone: (48) 3535-1024

Ofício nº 35/2024

Jacinto Machado, 17/04/2024.

Ao Corregedor-Geral do Foro Extrajudicial

Excelentíssimo(a) Senhor(a),

Em cumprimento ao disposto no artigo 132 no Código de Normas da Corregedoria

Geral de Justiça do Estado de Santa Catarina, cumpre-me comunicar possível fraude envolvendo

o Sr. Celso Leopoldo Koeche, CPF n. 133.559.299-72, consoante boletim de ocorrência n.

0368321/2024-BO-00603.2024.0002561, registrado em 16/04/2023, sob n. 2024092723942.

Destaca-se que a possível fraude diz respeito às matrículas nº 70.836, 72.763.

65.873, 65.836, 72.646. 72.647. 65.853, 65.850, 81.046, 68.281, 68.717, 65.862, 73.177, 81.000,

68.707, 73.019, 73.018, 73.179 e 80.987, do Ofício de Registro de Imóveis da Comarca de

Sombrio/SC.

Respeitosamente,

Ana Paula Beber Bosco Stramosk
Escrivã de Paz

ANA PAULA BEBER 
BOSCO 
STRAMOSK:003779
93980

Assinado de forma digital 
por ANA PAULA BEBER 
BOSCO 
STRAMOSK:00377993980 
Dados: 2024.04.17 10:11:58 
-03'00'



                                     
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 ESTADO DE SANTA CATARINA – COMARCA DE CRICIÚMA
1º TABELIONATO DE NOTAS E PROTESTOS

CARLOS ALBERTO CORDEIRO DOS SANTOS - TABELIÃO
R. Felipe Schmidt, nº 140, Centro, Cep: 88801-240. Fone/Fax: (48) 3046-4001. 

E-mail: contato@tabelionatocriciuma.com.br

Of. 91/2024/TNP                                                                       Criciúma, 05 de julho de 2024.  

Ao Núcleo IV -Extrajudicial .

Assunto: Falsificação de documentos/selo - comunicação - 0022606-46.2024.8.24.0710 

Em resposta ao Ofício oriundo do  Extrajudicial/Comunicação de interesse geral

n. 0022606-46.2024.8.24.0710, segue anexo as cópias solicitadas. Contudo, afirmo que não fora

feito o procedimento descrito no artigo 132 do Novo Código de Normas da Corregedoria de

Santa catarina, uma vez que o referido artigo remete a fraude, e até então, apesar de termos

tomadas as devidas providências, tais como realização de boletim de ocorrência e tornado sem

efeito a dita procuração, conforme determinado pela tutela provisória de urgência concedida nos

autos do processo 500197576.2024.8.24.0069, o processo ainda não foi julgado e não fomos

comunicados se houve ou não fraude. 

Caso essa coordenadoria entender que deva ser feita a comunicação mesmo sem a certeza

da ocorrência da fraude, basta reiterar o pedido que o faremos. 

Atenciosamente, 

       Michele Miranda de Araújo

        Tabeliã Substituta. 

MICHELE 
MIRANDA DE 
ARAUJO:057
32998977

Assinado de forma 
digital por MICHELE 
MIRANDA DE 
ARAUJO:05732998977 
Dados: 2024.07.05 
12:48:16 -03'00'



ESTADO DE SANTA CATARINA

Delegacia de Polícia Virtual de Santa Catarina
Rua João Pessoa, 277, Centro - CRICIÚMA/SC 48-3665.8386

DELEGACIA GERAL DA POLÍCIA CIVIL
SECRETARIA  DE ESTADO  DA SEGURANÇA PÚBLICA

POLÍCIA CIVIL

BOLETIM DE OCORRÊNCIA

REGISTRO 0355706/2024-BO-00604.2024.0007209

UNIDADE RESPONSÁVEL: PC - 1ª DELEGACIA DE POLÍCIA DE CRICIÚMA - 48- 3462.2090
DATA E HORA DO REGISTRO: 12/04/2024 16h38min

FATO
DATA DO FATO: 12/04/2024 HORA DO FATO: 16:25 (aproximada)
LOCAL DO FATO: (Interior do ambiente/Outros ambientes) RUA FELIPE SCHMIDT, nº 140, CENTRO, CRICIÚMA/SC/BR | CEP: 88801-240
| Coordenadas: -28.67651,-49.36454
FATOS COMUNICADOS: Denúncia de crime ou contravenção

ENVOLVIDOS
MICHELE MIRANDA DE ARAUJO (39 anos) | Comunicante: Denúncia de crime ou contravenção

Mãe: NEIDE MIRANDA DE ARAUJO
Pai: NÃO INFORMADO

Data de Nascimento: 07/12/1984
Naturalidade: URUSSANGA/SC/BRASIL

03363763274 - SCCNH:
Relato Individual: Recebemos, nesta data, uma ligação a fim de confirmamos a procuração lavrada nestas notas no livro 915 ás folhas
187  com  data  do  dia  13/12/2023.  Ocorre  que,  na  ligação,  fomos  informados  pela  requerente  da  confirmação,  pertencente  a  um
cartório de Balnerário Gaivota,  que precisava confirmar a procuração a fim de lavrar uma escritura pública,  porém estava insegura,
haja  vista  que,  afirmou ela,  conhecia  o  outorgante  que havia  dito  a  ela  que nunca outorgara  procuração na  serventia  de  Criciúma.
Assim, pedimos que eles nos encaminhasse, se possível, algo que nos permitisse confrontar com os documentos apresentados nesta
serventia. Camila nos mandou um documento e vimos que não se tratava da mesma pessoa identificada nessa serventia.
Outras Informações: ● O comunicante assume inteira responsabilidade pelas informações prestadas no relato deste registro e declara
estar ciente de que a falsidade no transcrito acima implicará nas penalidades cabíveis, previstas no Art. 299 do Código Penal.

ATENDENTES
VIVIAN SASSO DA SILVA VIANA (AGENTE DE POLICIA CIVIL)

Documento assinado digitalmente. Certificação de validade pelo site

Protocolo nº: 2024092718655 - Código de validação: 94789405

https://delegaciavirtual2.sc.gov.br/impressaoboletimnovo.aspx

Via impressa pela internet

04/07/2024 17:05:18 DISQUE DENÚNCIA 181 - ATENDIMENTO 24 HORAS - SIGILO ABSOLUTO! Página: 1 de 1
Protocolo nº: 2024092718655 - Código de validação: 94789405

REGISTRO 0355706/2024-BO-00604.2024.0007209














































































































































